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MEDIDA PROVISORIA N° 1.165/2023

Institui a Estratégia Nacional de
Formagao de Especialistas para a
Saude, no ambito do Programa Mais
Médicos, e altera a Lei no 12.871, de 22
de outubro de 2013.

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se, onde couber, na MPV 1165/23, artigo com a seguinte
redacao:

‘Art. X. As vagas de provimento médico federal, no ambito da
Atencédo Primaria a Saude, serdo oferecidas aos médicos portadores
de registro no Conselho Federal de Medicina, através do Programa
Meédicos pelo Brasil.

Paragrafo unico. As vagas que ndo forem ocupadas nos termos do
caput do artigo poderdo ser ofertadas através do Projeto Mais
Médicos para o Brasil.” (NR)

JUSTIFICATIVA

Em 2019 foi criada a primeira carreira médica federal para a Atencao
Primaria a Saude, que vem se constituindo como estratégia de provimento
médico permanente, ao trazer a perspectiva de vinculo sem prazo
determinado, protegido pela Consolidacédo das Leis do Trabalho, com previséao
de progressao por critérios de tempo e desempenho, incentivos diferenciados
para atuacdo nas areas mais remotas e ainda, valores de remuneragao
compativeis com os atuais valores de mercado de trabalho médico no Brasil.

Para a execugao dessa carreira, foi criada a Agéncia para o
Desenvolvimento da Atencdo Primaria a Saude - ADAPS, a fim de oferecer
maior eficiéncia na gestdao do programa e permitir a contratacao dos médicos
através de vinculo CLT.

As contratagbes da carreira iniciaram em abril de 2022 e o programa
vem obtendo excelentes resultados. Ja sdo 5.700 médicos contratados, com
desisténcia inferior a 5%. No processo seletivo realizado em outubro de 2023,
mais de 23 mil médicos se inscreveram e mais de 18 mil médicos foram
aprovados para compor o cadastro reserva. A agilidade oferecida pela ADAPS
e a existéncia de um cadastro reserva permitem a convocacdo de médicos
para vagas ociosas a cada duas semanas.

Essa emenda busca integrar os programas de provimento federais
existentes, priorizando efetivamente os médicos brasileiros e respeitando a
necessidade de revalidacido de diploma dos médicos formados no exterior. Isso
permitira uma oferta, segura e de qualidade, de servicos médicos a populagao
usuaria do SUS e de provimento em todas as localidades selecionadas para
fazer parte do programa.
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Ante o exposto, contamos com a colaboracdo dos nobres pares para a
aprovagao da presente emenda.

Sala da Comisséo, 23 de margo de 2023.

Deputado Pedro Westphalen
(PP/RS)
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